
PORTE PAGO 
ECT - DR/SP 

UNIDADE: Cidade de Sáo Paulo 
' ISR - 40 - 3051ÍÍ1 

Diário Oficial 
ESTADO DE SAO PAULO 

v. 100 n. 85 São Paulo quinta-feira, 10 de maio de 1990 

PODER EXECUTIVO 
LEIS. 

LEI N? 6.854, DE 9 DE MAIO DE 1990 
Autoriza o Município de Itajobi a alie
nar imóvel com vinculação do valor 
respectivo 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

pronulgo a seguinte lei : 
Artigo 1 ° — Fica o Município de Itajobi autorizado 

a alienar o imóvel de que trata a Lei n? 4.346, de 1? de 
novembro de 1984, vinculando-se o produto da aliena
ção à aquisição, pela Prefeitura, de gleba destinada à cons
trução de casas populares. 

Parágrafo único — A quantia obtida com a alienação 
referida neste artigo será depositada, em Caderneta de 
Poupança, na Caixa Econômica do Estado de São Paulo 
S/A — CEESP, e somente poderá ser levantada com auto
rização do representante legal da Fazenda do Estado, que 
intervirá nos contratos respectivos. 

Artigo 2 ? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 9 de maio de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 9 de 

maio de 1990. 

LEI N? 6.855, DE 9 DE MAIO DE 1990 
(Projeto de lei n? 214/89, do Deputado Jairo 

Mattos) 
Institui a Carteira de Saúde do Escolar 
e dá providências correlatas 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei : 
Artigo 1 °. — Fica instituída a Carteira de Saúde do Es

colar para todos os alunos das escolas estaduais de 1 °. e 
2° Graus. 

Artigo 2° — As Secretarias de Estado da Educação e 
da Saúde responsabilizar-se-ão pela expedição da Cartei
ra a que se refere o artigo 1? desta lei . 

Artigo 3? — A Carteira deverá conter, obrigatoriamen
te, todos os dados escolares do aluno, indispensáveis a 
sua identificação, bem como do responsável pelo seu 
preenchimento. 

A g e n d a d o G o v e r n a d o r 

Dia 10 de maio — Quinta-feira 

10h30 Cerimônia de entrega de títulos de regularização de posse 
de terras a 1.000 agricultores da região de Iguapé — Au
ditório do Palácio dos Bandeirantes. 

16h Secretário do Governo, Dr. Cláudio Ferraz de Alvarenga. 
176h Secretário de Economia e Planejamento, Dr. Frederico 

Mazzucchelli. 
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Artigo 4? — A Carteira de Saúde do Escolar deverá 
registrar as condições de saúde do seu portador median
te avaliação clínica atestada por médico do Estado, sen
do documento hábil para prática de atividades desportivas 
escolares. 

Artigo 5° — O portador da carteira poderá exibi- lo 
em qualquer repartição pública estadual, onde haja ser
viços de saúde para fins de atendimento médico gratuito. 

Artigo 6 ? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 9 de maio de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Nelson Rodrigues dos Santos, 

Secretário da Saúde 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo « 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 9 de 

maio de 1990. 

LEI N? 6.833, DE 26 DE ABRIL DE 1990 
Reajusta os vencimentos, salários, 
valor-base de remuneração eproventos 
dos funcionários, servidores e inativos 
do Estado, e dá outras providências 

Retif icações 
Artigo 11 — ... 
I — na 2? l inha 
onde se lê: ... (um mil , quinhentos e oitenta e sete cru-

zadoss novos. . . — leia-se: ... (um m i l , quinhentos e o i 
tenta e sete cruzados novos. . . 

Artigo 13 — ... 
Parágrafo único — na 3? l inha 
onde se lê: ... deste artigo, restringir-seá o. . . . — leia-

-se: ... deste artigo, restringir-se-á o.. . 

LEI N? 6.850, DE 3 DE MAIO DE 1990 
Autoriza a Fazenda do Estado a per
mutar imóvel com o Município de São 
Bernardo do Campo 

Retif icação 
Artigo 1? — ... 
I — na 3* l inha 
onde se lê: ... esta área e área proporia municipal , dis

tante... — leia-se: ... esta área e área próprio municipal , 
distante... 

LEI N? 6.852, DE 7 DE MAIO DE 1990 
(Projeto de lei n? 103/89, do deputado Osvaldo 

Sbeghen) 
Leia-se a Ementa como segue e não como foi pu

blicada. 
Inclui evento no Calendário Turístico 
do Estado 

DECRETOS 

DECRETO N? 31.516, DE 9 DE MAIO DE 1990 
Autoriza a Secretaria do Menor a rea
lizar licitações e contratações para a 
execução de obras para o Clube da Tur
ma, do Programa Turma da Rua 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando o caráter pioneiro e inovador dos pro
jetos que vêm sendo implantados pela Secretaria do Me
nor, na sua política de atendimento integral e integrado 
ao menor, e 

Considerando a necessidade de agilização e acompa
nhamento da execução das referidas obras, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica a Secretaria do Menor autorizada a 

promover licitações e contratações, observadas as dispo
sições legais vigentes, para a construção de obras desti
nadas ao Clube da Turma, do Programa Turma da Rua, 
de conformidade com os projetos aprovados pelos órgãos 
técnicos daquela Secretaria. 

Artigo 2? — Constará dos editais de licitações, além 
das exigências previstas na legislação específica da maté
ria, também: 

I — o local onde deverá ser construída a obra; 
II — o prazo máximo para a entrega da obra; 
III — a condição do pagamento do valor das cons

truções que se fará por medição mensal, devidamente ates
tada pela Comissão de Obras da Secretaria do Menor. 

Artigo 3? — Para os fins previstos no artigo 1 ? deste 
decreto, fica instituída, na Secretaria do Menor, Comis
são de Obras, que será composta de 5 (cinco) membros, 
designados pela Secretaria do Menor. 

§ 1? — Caberá à Comissão de Obras: 
1. processar e julgar as concorrências; 
2. acompanhar a execução das obras; 
3. vistoriar e atestar os recebimentos das obras, após 

o cumprimento das disposições contratuais. 
§ 2? — A Comissão de Obras poderá, no acompanha

mento da execução das obras, contar c o m a participação 
de profissionais habilitados da Administração Centralizada 
ou Descentralizada, colocados à sua disposição. 

Artigo 4 ? — As despesas necessárias ao atendimento 
da contratação de que trata este decreto correrão à conta 
das dotações próprias do orçamento-programa vigente. 

Artigo 5 ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 9 de maio de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Alda Marco Antonio, 

Secretária do Menor 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo , aos 

9 de maio de 1990. 

DECRETO N? 31.517, DE 9 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Promoção Social, visando ao atendi
mento de Despesas Correntes 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida
de c o m o que dispõe o artigo 6°, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), suplemen
tar ao orçamento da Secretaria da Promoção Social, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2° — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto c o m recursos a que alude o inciso II, do § 1?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3° — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade c o m a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 °. — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 9 de maio de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

9 de maio de 1990. 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

SUB-TOTAL .... 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 
COORD. E ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PASTA 

15.81.021.2.123 40.000.00e,00 

T O T A I S . . . 

4e.eee.eee,ee 

•4«. 00«. eee.ee 

4 e .000.eee .00 

TOTAL 

4 e . ee0 .ee0 .00 

40.900.000,00 

TABELA 2 - SUPLEMENTACAO iLORES EM CRUZEIROS 

11 SECRETARIA DA PROMOÇÃO SOCIAL 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

11.91 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

T O T A L 49.90».999,90 

?A. QUOTA 49.009.000.00 

DECRETO N? 31.518, DE 9 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Fazenda, para Subscrição de Ações da 
CESP — Companhia Energética de São 
Paulo 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida^ 
de com o que dispõe o artigo 6?, da Lei n? 6.626, de 27 

gle dezembro de 1989, 
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